
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002623/2025 

CONTRATO Nº 149/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
E A EMPRESA CASTRAMOVEL BRASIL 
L TOA, CONFORME ABAIXO MELHOR SE 
DECLARAM. 

O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) 01 .612.865/0001-71, sediado na 
Rua Lourenço Roldi, nº 88 - São Roquinho, São Roque do Canaã - ES, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCOS GERALDO GUERRA, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 690.019.527-04, residente nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa CASTRAMOVEL BRASIL L TOA pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 45.990.111/0001-20 com sede na Rua Jacob 
Weingartner, nº 4230, Bairro: Centro - Palhoça/SC, CEP. : 88.131-400, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. MARIANA PATITUCCI 
BACELLAR, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Rua do Marfim, nº94 
- Barreirinha, Curitiba/PR, portadora do CI. 6.302.319-1 SESP/PR e CPF 032.050.529-43, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 002623/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 026/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMl:!llitA - IJO õ~JCTO (art. 92, 1 e li) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 
serviço de microchipagem e castração de animais, através de uma unidade móvel de 
esterilização e educação em saúde - UMEES, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Roque do Canaã/ES , em conformidade 
com suas cláusulas, seus anexos e a proposta apresentada. 

1.2. Objeto da contratação: 
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PREFEITURA MUNICIPAL-.0.E...SÃO ROQUE_ DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - -

ITEM f!SP e11ri1{::A~Õe~ QIJ_aiij,'1 A6 \IÃLÕA UiiJli'Á~IO 
01 MICROCHIPAGEM (CHIP E "i'bbOS 

OS INSUMOS NECESSÁRIOS 
160 RS 8,00 

PARA A APLICAÇÃO + MÃO DE 
OBRA) 

02 HEMOGRAMA• õ!H lií!L1Nõ + l(l'f 20 RS 270,00 
MEDICAÇÃO PÓS-OPERATÓRIA 
PARA !5 DIAS (ANALGÉSICO, ANTI-
INF'LAMATÔRIO E ANTIBIÓTICO) 

03 HEMOGRAMA• OSM CANINO DE 25 R$ 270,00 
ATÉ 10KG + KIT MEDICAÇÃO PÓS-
OPERA TÔRIA PARA 5 DIAS 
(ANALGÉSICO, ANTI• 
INFLAMATÓRIO AN'í'i8I0'fl00) 

04 HEMOGRAMA+ OSM CANINO DE ~o R$ 2GO,OO 
10K,1KG A 20KG + KIT 
Ml!OiCAÇÃO PÓS-CP AA'f'O IA 
PAAA 5 OIAS (ANALGÉSICO, ANTI. 
IN LAMATÓRIO E ANTIBIÓTICO) 

05 HEMOGRAMA+ OSH CANINO DE 30 R$ 290,00 
20K, 1 KG A 30KG + KIT 
MEDICAÇÃO PÓS-OPERATÓRIA 
PARA 5 DIAS (ANALGÉSICO, ANTI-
INFLAMATÓRIO E ANTIBIÓTICO) 

07 HEMOGRAMA+ ORQUIECTOMIA 10 R$ 250,00 
FELINO + KIT MEDICAÇÃO PÓS-
OPERATÓRIA PARA 5 DIAS 
(ANALGÉSICO, ANTI• 
IN~LAMATÓ 10 AN'fll!!ilÔ'fieO) 

08 HEMOGRAMA + ORQUIECTOMIA 
CANINO ATÉ 10KG + KIT 

16 R$ 2!10,00 

MEDICAÇÃO PÓS-OPERATÓRIA 
PARA 5 DIAS (ANALGÉSICO, ANTI-
INFLAMATÓRIO E ANTIBIÓTICO) 

09 HEMOGRAMA+ ORQUIECTOMIA 15 R$ 290,00 
CANINO DE 1 O, 1 KG A 20KG + KIT 
MEDICAÇÃO PÓS-OPERATÓRIA 
PARA 5 DIAS (ANALGÉSICO, ANTI-
INFLAMATÓRIO E ANTIBIÓTICO) 

10 HEMOGRAMA+ ORQUIECTOMIA 15 R$ 290,00 
CANINO DE 20, 1 KG A 30KG + KIT 
MEDICAÇÃO PÓS-OPERATÓRIA 
PARA 5 DIAS (ANALGÉSICO, ANTI-
INFLAMATÓRIO E ANTIBIÓTICO) 

Total • RS 46.380,00 (qua,.,11ta e ela mll, tre:zentoa e oitenta •eals) 

1.1. Vinculam ests eõRtrsta~ão, lndei,el"ldenteffiente de trenserlçêo: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

VALOR GLOBAL 
ESTMADO 

R$ 1.280,00 

RS 5.400,00 

RS 9.750,00 

As 8.700,00 

RS 8.700,00 

R$ 2.500,00 

f!{S 4.350,00 

R$ 4.350,00 

R$ 4.350,00 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, a contar da data de sua 
publicação na Imprensa Oficial do Município, qual seja o Diário Oficial dos Municípios 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

do Estado do Espírito Sint@ .. ooM/l!!S, Fia forma do rtlgo i05 da Lei n" 14.133, de 2021. 
(na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.) 

2.2. O contratado n o tem direito ubjetlvo à prol'l'ogaçao contratual. 

2.3. A prorrogação de eontr to dev@rá ser 13romovida medlar1te eelebr e; o de terrno aditivo. 

2.4. O contrato nao i,oderêi ser prôrrogado quando o eontratádo tíver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

Âõ eGN"fF(A'fúAIS 

3.1. DO MODELO DE EXECUÇÃO 

3.1.1. O início da execução dos serviços deverá se dar no período de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato pelas partes. 

3.1.2. A execução doê ervlços deverá se dar dentro de um perf odo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

3.1.3. As datas de execução dos serviços ficarão a critério da contratante, inclusive aos 
sábados ou domingos para que possam garantir o acesso a toda população. 

3.2. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

3.2.1. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada 
Município Consorciado. 

3.2.2. O fiscal do eontr te 8flôtarà em registro pl'6prlo todas à8 õeorrêneia!S relacionadas à 
execução do eontráto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 

3.2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

CLÁUSULA QUARTA- SU!SCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é permitido transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a 
entrega ora CONTRATADA nem subcontratar quaisquer das prestações a que obrigada, 
sem anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUIN'i'A- PPU!!ÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 46.380,00 (quarenta e seis mil, trezentos e 
oitenta reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

ÇLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 921 V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado integralmente, após o Recebimento Definitivo, através de 
depósito na conta do fornecedor, devendo a contratada encaminhar a solicitação de 
pagamento o e-mail indicado pelo município consorciado, com nota fiscal/fatura para 
pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país. 

6.1.2. O pagamento erá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a conclusão das serviços. 

6.1.3. A1J6& o ~rize ~eiffii r feF nei de, eerá paga multe flr,sncelf nos aa.9uifites termos: 

VM 12 VF X 0,33 X NO 
100 

Onde: 

VM = Valor da Mult Fln l'leelra: 

VF - Valor d Not Fise8I referertte ao mês em atraso: e 

NO = Número de dlH m tr so. 

6.1.4. No caeo d@ eeil'ltrovêrslas !obre a execução do objeto, ctuanto à técnica, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021 , comunicando-se 
à empresa para emissão de nota no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

6.1.5. O prazo para a solução, pela contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

6.1.6. Ocorrendo rroe na apresentação do(s) docurnento(s) fiscal(ais), ou outra 
circunstâncl impedltlv , o( ) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para 
correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o 
prazo para pagarne,nto será contado a partir da data de apresentação do novo documento 
fiscal , devidamente corrigido; 

6.1.7. No texto da NOTA FISCAL ÊLE:TRÔNICA deverão constar, obrigatoriamente, o(s) 
objeto(s) , os valores unitários e totais, CNPJ, razão social e telefone e dados da conta 
bancária para pagamentos. 

6.1 .8. O CIM Pollnorte i:,oderii deduzir do pagamento impbrtânclas que a ciualquer título lhe 
forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas 
obrigações; 

6.1.9. O pagamento referente ao v lor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por 
Ordem Bancária; 

6.1.1 O. Para a efetiv ção do pagamento a empresa deverá manter as condições previstas 
neste Termo no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665-000 
CNPJ: 01.612.865/0001-71-TELEFONE: (27) 3729-1300 

4 



.. PREFEITURA-MUNlelPAL-0E-SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) . . 

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do ôrçamento estimado, nos termos do art. 25, § 7° da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA- Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo , ou outro que vier a substituí-lo, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
i,agará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença eorresi:,ondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finai , o(s) lndice(s) utllizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) ír1éllce(s) estabeleeldo(s) i,sra reajustameF1te venl'Ha(rn) 8 r ff§)(i:into(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo 
aditivo. 

7.8. Os pedidos de revisão eor1tretue1, i.,er re;:,eietu ção ou l'@U!l~ullfbrio aeel"l8miee financeiro, 
serão respondídos em até um mês, de acordo com o artigo 92, X e XI da lei 14.133/21. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OlfAVA-OBRIOAÇÕt! DO eONTRATANTI! fart. 9, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrígaç6es assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos: 

8.3. R@e~b r © gl:Jj@t('.) fl6 ~Fa~e a eeneii~êes esta eleelelas Re Terme el@ ~tf@rincie: 

8.4. Notificar e Centr tado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou lheorrsçõas verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiseali2!ar i!! exeeuçáo do contrato e o OUl"f1J::>rimer,to das obrigações pelo 
Contratado; 

8.õ. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor eorrespondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

-"''"''" __ .....,,.. __________________________ _ 
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. ---P-REFEITURAMUNICl,,.AL DE SÃO ROQUE 00 CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO- - -

8.8. Cientificar e ór§Ae § r Reiadf)f fia A~fª 131:m, aeçãa a • ffi dlfl88 e biveis (luando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado, sem preju ízo de ~ualquer ação proposta 
pelo contratante; 

8.9. ExplleitemeFite s itir el@ 1 ae sebFe tedas s selleitt!~des e sei8t'fliii~êes Feiseler,seias à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.1 o. A Admir,lstrai;ão terâ o r,raie ele 1 O (dez) dias a eontar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ressalvados os casos de 
ausência e informações necessárias à apuração do requerido. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA -Ol!RIGAÇÔ S DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técn ica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Obedecer as especificações constantes no Termo de Referência; 

9.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li , da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 
serão de responsabilidade da contratada; 

~ UA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665-000 
CNPJ: 01 .612.865/0001 -71 -TELEFONE: (27) 3729-1300 

6 



-PREFEITURA MUNIClPAL_DE_SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

9.9. Realizara entrega/executar os servl~o8 dei"ltro do prazo e tlpulado; 

9.1 O. R spon 1blli!8Mi pelo vícios e danos decorrentes da exacuç o do objeto, bem 
como por todo ctU lciuer d no causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondent o danos sofridos; 

9.11. O contr teclo dbV FÍI SFitr §BP G ... ter r i:,e11ssve1 psi fisoalli Qiio ele, oor'ltrato, junto 
com a Nota Flse I f;) ra fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões ciue comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.13. Comuniear ao Flseal do cor,trate;, rio i:,ra~o de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordQ com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.15. Mat<,ter dul' A't8 t ea ii vigênela de e Fato, m eoml-'!ttlbllldsd eom as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.17. Cumprir, durai"lte todo o ~erlodo de exeeução do contrato, a re erva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

9.1 B. Submeter i:, vi Fn8f"lt , 6 atan " · r,ar nállse 6 s~Fav ~êo, ~ualsciuer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.19. A ffi131'H Atrs sele Unidade Móvel de Esterlllzaçãõ 8 eeiua çlt> em Saúde -
UMEES: (castra móvel) deverá permanecer no município pelo prazo mínimo de 48 (quarenta 
e oito) horas após os últimos procedimentos cirúrgicos previstos, de modo a garantir o 
atendimento pleno a quaisquer urgências/emergências decorrentes das castrações. 

9.20. Além das demais obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA 
compromete-se a cumprilas sem prejuízo das enunciadas no Termo de Referência. 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art, 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração QU e 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecuçêo total do eontrato; 

d) ensejar o retareia1T1er1te el @J><seução ou da @ntre!:js do obJ@to dã eentretação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar eloeufl'l@i'lteção falsa ou prestar declaração falsa durrmte a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulemo "'ª e)(eeução do contrato: 

g) comportar~se de modo lnldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas Infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

1. Advertência , quando o CONTRA TACO der eausa à inexeeução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2°, 
da Lei nº 14.133/21 ; 

li. lrnr:,edirn'5nte Els líeit as;; ra a;,, usr-,as j.31' ieaeas a s01,autH àeserltas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133/21 ; 

Ili. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 
156, §5°, da Lei nº 14.133/21; 

IV. Multa moratória de 1 % (um i:,or eento) por dia de atraso lnjustlfteado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o límite de 30 (trinta) dias; 

V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à CONTRATANTE a 
rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, convertendo-se a multa em compensatória 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato; 

V.I. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de Referência. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 
14.133/21 ); 

11.3.1. T()d~ ~ §~MQ('} e !'revistas no Contrato poderão ser apite ~ 0Uft11Ji1:aiiv1:1,t1eMt& 
eorn a mult ( rt. 1 8, §7°, da Lei nº 14.133/21); 

11.3.2. Antes da i,lieação d multa será facultada a defesa do intéres ado r,o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei nº 14.133/21 ); 

11.3.4. Previ msr-,ta 86 SReeml hsn11el'lte à eobF81'1ÇlB Judieis!, s muita r,;eeif>r-á Hf r colhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicaçao enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

11.5. Na aplicação das sanções serão eonsiderados os aspectos elencados no art. 156, §1 º, 
da Lei nº 14.133/21 

a) a natureza e a gr vlelsd~ el infr8~ o Bm tld 

b) as peculiaridades do easo eonereto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela F5rovierem pare o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos prevlsto1 como infraç~es adminlstrative!5 "'ª Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159); 

11.7. A personalidade jurfdlea do Contratado poderá ser deseern ielet'sd~ ~empre t1ue 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório , a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
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11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma do Regulamento do Consórcio Público da Região Polinorte 
- CIM POLINORTE. 

CLÁUSULA OÊCIMA 8~(:)UNBA - CA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 . O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxirna data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1 .3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível , será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuaís já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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; i ,~- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequillbrlo 
e enômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira , trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n. 0 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA I! Cl!!IPtA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII) 

13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos, na dotação abaixo discriminada: 

1 - Secretaria Municipal de Melo Ambiente: 

a) 1202.1854100162.032-339039-FR.: 189900000010-F.: 333 (R$ 30.984,50) 

b) 1202.1854100162.032 - 339039- FR. : 289900000003 - F.: 333 (R$ 15.395,50) 

CLÁUSULA D~CIMA QUAftTA- DO CASOS OMISSOS {art. 92, Ili) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA OECIMA ClUIN A - AL ErtACÕl!S 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXtA-PUBLlé:AÇÃõ 

16.1. Incumbirá ao contratant divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP}, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA É'fiMA - f'ORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

São Roque do Canaã/ES, 07 de agosto de 2025. 

MARCOS 
GERALDO 
GUERRA:69001952 
704 

Assinado de forma digital 
por MARCOS GERALDO 
GUERRA:69001952704 
Dados: 2025.08.08 

07:47:27 ·03'00' 

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES 

MARCOS GERALDO GUERRA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

MA I NA A ,1 arJ de a ,n;.,Jlijir i 

PATITUCCI por MARIANA PATITUCCI 

BACELLAR
.0

32 
O BACELLAR:03205052943 

. 05 5 Dados: 2025.08,07 
2943 16:06:55 ·03'00' 

CASTRAMOVEL BRASIL L TOA 

MARIANA PATITUCCI BACELLAR 

CONTRATADA 

Oocunwnto assinado d1g1t~lmentl' 

BRENOA VAGO FIOREITTINI 

Documento assinado digitalmente 

PAULO IGOR COIMBRA GIRELLI 

Data: 08/ 08/ 2025 08:00:26-0300 
Verifique em https:flvalidar.iti.eov,br Data: 08/ 08/2025 07:47:•2-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

1. --------------Nome: Brenda Vago Fiorentini 
CPF nº: 155.589.007-50 

2. --------------Nome: Paulo lgor Coimbra Girelli 
CPF nº: 016.274.975-95 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÂ/ES - CEP: 29.665-000 
CNPJ: 01.612.865/0001-71-TELEFONE: (27) 3729-1300 

12 

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce


